
Mossoró-RN, Nº 751, Quinta-Feira, 29 de Janeiro de 2026.

PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

DOM - ANO IV | NÚMERO 751

Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 102, 

DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo CC8 da
Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a servidora LAISSA ALMEIDA MARTINS do cargo em comissão
de Assessor Jurídico, símbolo CC8, na função de Assessor Jurídico, com lotação na
Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 103, 

DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Assessor Executivo, símbolo CC15
da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor RUAN ROGER DOS SANTOS MEDEIROS do cargo
em comissão de Assessor Executivo, símbolo CC15, na função de Assessor Executivo,
com lotação na Gabinete do Vice-Prefeito da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 104, 

DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor Jurídico,
símbolo CC5, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  LAISSA ALMEIDA MARTINS  para exercer o cargo em comissão
de  Diretor Jurídico, símbolo CC5,  na função de  Diretor Jurídico,  com lotação
na  Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas  da Prefeitura
Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 29 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 105, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Jurídico,
símbolo CC8, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear RUAN ROGER DOS SANTOS MEDEIROS para exercer o cargo em
comissão de  Assessor Jurídico, símbolo CC8,  na função de  Assessor Jurídico,  com
lotação na Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 29 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 106, 

DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Diretor Financeiro II, símbolo CC6
da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º  EXONERAR a  servidora  LOISLENE DE SOUSA SANTOS  do cargo em
comissão de Diretor Financeiro II, símbolo CC6, na função de Diretor Financeiro II,
com lotação na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos  da Prefeitura Municipal de
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 107, 

DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Assessor Técnico I,
símbolo CC6, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear LOISLENE DE SOUSA SANTOS para exercer o cargo em comissão
de  Assessor Técnico I, símbolo CC6,  na função de  Assessor Técnico I,  com lotação
na Controladoria-Geral do Município da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 29 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 108, 

DE 29 DE JANEIRO DE 2026
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Dispõe sobre a exoneração do cargo em comissão de Assessor Técnico II, símbolo CC11
da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR a servidora TALITA BEZERRA TORRES do cargo em comissão
de Assessor Técnico II, símbolo CC11, na função de Assessor Técnico II, com lotação
na Controladoria-Geral do Município da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 29 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 109, 

DE 29 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão de  Diretor Financeiro II,
símbolo CC6, da Prefeitura Municipal de Mossoró.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 67, caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei
Complementar n°169, de 12 de agosto de 2021, e suas posteriores alterações,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear  TALITA BEZERRA TORRES  para exercer o cargo em comissão
de Diretor Financeiro II, símbolo CC6, na função de Diretor Financeiro II, com lotação
na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Mossoró-RN, 29 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

Secretaria Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 6, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com
art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU; CONSIDERANDO que a
execução do contrato referenciado abaixo deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da administração municipal especialmente designado, nos termos do art.
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 21 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora, CARLA VANNESSA DA ROCHA, matrícula nº 0536482,
para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 16/2023, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.965.996/0001-96 e a empresa COPAGEL
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 16.731.373/0001-72, cujo objeto trata da
Contratação de empresa especializada para a construção do Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) tipo II – Mariana Neuman, localizado na Rua Joaquim Nabuco
S/N, Alto da Conceição, Zona Urbana, Mossoró/RN, incluindo adaptações e limpeza
final, tendo como EVENTUAL SUBSTITUTO o servidor ALAERDSON
NASCIMENTO DE LIMA, matrícula nº 5096847-2.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do Contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar a  servidora, VALÉRIA SAMANTHA PAIVA NASCIMENTO,
matrícula nº 5110153 , para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 16/2023, firmado
entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.965.996/0001-96 e a empresa

COPAGEL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 16.731.373/0001-72, cujo objeto
trata da Contratação de empresa especializada para a construção do Centro de Atenção
Psicossocial (CAPS) tipo II – Mariana Neuman, localizado na Rua Joaquim Nabuco
S/N, Alto da Conceição, Zona Urbana, Mossoró/RN, incluindo adaptações e limpeza
final, tendo como EVENTUAL SUBSTITUTO o servidor FRANCISCO GUEDES DA
COSTA NETO, matrícula nº 5082552.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do Contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 7, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com
art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU; CONSIDERANDO que a
execução do contrato referenciado abaixo deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da administração municipal especialmente designado, nos termos do art.
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 21 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o  servidor, ALAERDSON NASCIMENTO DE LIMA, matrícula nº
5096847-2, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 17/2023, firmado entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.965.996/0001-96 e a empresa POLY
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 05.806.903/0001-88, cujo
objeto trata da contratação de empresa especializada para a Construção de Pontos de
Apoio da Saúde para Atendimento, localizados nas comunidades rurais de Puxa Boi/Boa
Fé, Jurema, Arisco, Pau Branco/São Romão, Picada, Sussuarana, Cordão de Sombra,
Mulunguzinho, Favela e Hipólito, no Município de Mossoró/RN, bem como levantar os
elementos essenciais que servirão para compor o Projeto Básico, de forma a melhor
atender às necessidades do município, tendo como EVENTUAL SUBSTITUTA a
servidora CARLA VANNESSA DA ROCHA, matrícula nº 536482.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do Contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;
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III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o  servidor, JOSÉ LEOPOLDO DANTAS COUTO, matrícula nº
5109147, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 17/2023, firmado entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.965.996/0001-96 e a empresa POLY
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 05.806.903/0001-88, cujo
objeto trata da contratação de empresa especializada para a Construção de Pontos de
Apoio da Saúde para Atendimento, localizados nas comunidades rurais de Puxa Boi/Boa
Fé, Jurema, Arisco, Pau Branco/São Romão, Picada, Sussuarana, Cordão de Sombra,
Mulunguzinho, Favela e Hipólito, no Município de Mossoró/RN, bem como levantar os
elementos essenciais que servirão para compor o Projeto Básico, de forma a melhor
atender às necessidades do município, tendo como EVENTUAL SUBSTITUTO o
servidor, THAYSE NUNES DE LIMA RAMOS, matrícula nº 5110147.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do Contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 8, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com
art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU; CONSIDERANDO que a
execução do contrato referenciado abaixo deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da administração municipal especialmente designado, nos termos do art.
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 21 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, ALAERDSON NASCIMENTO DE LIMA,  matrícula nº
5096847-2, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 08/2023, firmado entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.965.996/0001-96 e a empresa IM
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 07.188.930/0001-60, cujo objeto trata Contratação de
empresa especializada para construção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil
(CAPS I), no perímetro urbano do Município de Mossoró/RN, tendo como EVENTUAL
SUBSTITUTA a servidora CARLA VANNESSA DA ROCHA, matrícula nº 536482.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do Contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o servidor, FRANCISCO GUEDES DA COSTA NETO, matrícula nº
5082552 para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 08/2023, firmado entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.965.996/0001-96 e a empresa IM
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 07.188.930/0001-60, cujo objeto trata Contratação de
empresa especializada para construção do Centro de Atenção Psicossocial Infantil
(CAPS I), no perímetro urbano do Município de Mossoró/RN, tendo como EVENTUAL
SUBSTITUTO o servidor DEIVISON TAEMY DIAS DA SILVA, matrícula nº
5110069/01.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do Contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 9, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com
art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU; CONSIDERANDO que a
execução do contrato referenciado abaixo deverá ser acompanhada e fiscalizada por um
representante da administração municipal especialmente designado, nos termos do art.
117 da Lei Federal nº 14.133/2021, de 21 de abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor, ALAERDSON NASCIMENTO DE LIMA, matrícula nº
5096847-2, para atuar como GESTOR DO CONTRATO nº 07/2023, firmado entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.965.996/0001-96 e a empresa IM
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 07.188.930/0001-60, cujo objeto trata da Contratação
de empresa especializada para a Construção do Centro de Atenção Psicossocial - (CAPS
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II - Antônio Herculano), localizado na Rua Jornalista Jorge Freire - Bairro: Nova Betânia
Perímetro Urbano, Mossoró/RN, tendo como EVENTUAL SUBSTITUTA a servidora
CARLA VANNESSA DA ROCHA, matrícula nº 536482.

Art. 2º São atribuições do GESTOR do Contrato:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3º Designar o  servidor, DEIVISON TAEMY DIAS DA SILVA, matrícula nº
5110069/01, para atuar como FISCAL DO CONTRATO nº 07/2023, firmado entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CNPJ nº 11.965.996/0001-96 e a empresa IM
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 07.188.930/0001-60, cujo objeto trata da Contratação
de empresa especializada para a Construção do Centro de Atenção Psicossocial - (CAPS
II - Antônio Herculano), localizado na Rua Jornalista Jorge Freire - Bairro: Nova Betânia
Perímetro Urbano, Mossoró/RN, tendo como EVENTUAL SUBSTITUTO o servidor
FRANCISCO GUEDES DA COSTA NETO, matrícula nº 5082552.

Art. 4º São atribuições do FISCAL do Contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 10, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar n° 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com
art.89, inciso I, e nos termos do acórdão nº1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora CARLA VANNESSA DA ROCHA, matrícula nº 0536482,
para atuar como GESTOR do CONTRATO N° 05/2025 - SMS, firmado entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 11.965.996/0001-96, e a R R

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. Tendo como substituto eventual o
servidor ALAERDSON NASCIMENTO DE LIMA, matrícula 5096847-2.

Art. 2º São atribuições do gestor da contratação:

I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal da contratação;

III - Exigir o cumprimento da contratação, buscando qualidade, economia e minimização
de riscos;

IV - Acompanhar o saldo da contratação e tomar providências para aditivos, penalizações
e rescisões.

Art. 3° Designar  a  servidora VALÉRIA SAMANTHA PAIVA
NASCIMENTO matrícula nº 5110153, para atuar como FISCAL DO CONTRATO N°
05/2025 - SMS, firmado entre o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
CNPJ  11.965.996/0001-96, e a R R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA Tendo
como substituto eventual o servidor DEIVISON TAEMY DIAS DA SILVA, matrícula
n° 5110069/01.

Art. 4º São atribuições da fiscal contratação:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II -  Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto da contratação em que
se  verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes  da execução ou de materiais
empregados;

III  -  Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas da ata e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar  a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto na contratação;

VII -  Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que por ventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverãoser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 11, 

DE 28 DE JANEIRO DE 2026

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições legais e o que lhe
confere a Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e, em conformidade com
art. 89, inciso I, e nos termos do acórdão nº 1.094/2013/TCU;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora CARLA VANNESSA DA ROCHA matrícula nº 053648-
2,  para atuar como GESTOR DO CONTRATO  07/2025, firmado entre o FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 11.965.996/0001-96e a I M ENGENHARIA
LTDA  – CNPJ: 07.188.930/0001-60, tendo como eventual substituto o servidor
ALAERDSON NASCIMENTO DE LIMA matrícula nº 5096847-2.

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:
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I - Conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

II - Promover reunião inicial com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal do contrato;

III - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;

IV - Acompanhar o saldo do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões.

Art. 3° Designar o  servidor FRANCISCO GUEDES DA COSTA NETO matrícula nº
5082552,  para atuar como FISCAL DE CONTRATO nº 07/2025, firmado entre o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 11.965.996/0001-96e a I M
ENGENHARIA LTDA  – CNPJ: 07.188.930/0001-60, tendo como eventual substituto
o servidor DEIVISON TAEMY DIAS DA SILVA, matrícula nº 05399-1.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:

I - Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e qualitativos;
registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;

II - Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às
expensas da empresa contratada, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados;

III - Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o objeto contratado;

IV - Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;

V - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos aditivos;

VI - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o
regime de execução previsto no contrato;

VII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que
requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco
ou iminência de prejuízo ao interesse público;

VIII - Protocolar, junto à autoridade superior, qualquer registro de dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação dos elementos
impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões que porventura
entender cabíveis;

IX - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;

X - Observar as alterações de interesse da Contratada que, por sua vez, deverão ser por
ela formalizadas e devidamente fundamentadas, a exemplo de pedido de reequilíbrio
econômico–financeiro ou repactuação. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo
devido ao não cumprimento do cronograma de execução, deverá ser comprovado o fato
impeditivo respectivo.

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Mossoró-RN, 28 de janeiro de 2026

JACQUELINE MORGANA DANTAS MONTENEGRO
Secretária Municipal de Saúde

Controladoria-Geral do Município

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO 6º
BIMESTRE DE 2025 

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais,
conferidas através da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e com
fundamento nos artigos 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000,

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária – RREO, referente ao
6º bimestre do ano de 2025.

Mossoró-RN, 29 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO
Contador Geral do Município

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Controladora Geral do Município 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - RGF 3º QUADRIMESTRE DE 2025

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais,
conferidas através da Lei Complementar nº 169, de 12 de agosto de 2021, e com
fundamento nos artigos 52, 53, 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000,

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o Relatório de Gestão Fiscal – RGF, referente ao 3º quadrimestre do ano
de 2025.

Mossoró-RN, 29 de janeiro de 2026

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Prefeito de Mossoró

ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO
Contador Geral do Município

LUANA LORENA DE SOUZA LIMA
Controladora Geral do Município 
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